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 MUNICÍPIO DE PORTEL

Aviso n.º 8126/2010

Projecto de Regulamento Municipal e Tabela de Taxas e Licenças

Discussão pública
José Manuel Clemente Grilo, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Portel, torna público que, em cumprimento da deliberação tomada em 
reunião extraordinária da Câmara Municipal de 14 de Abril de 2010 e 
para os efeitos do prescrito no artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo, se submete a discussão pública, pelo prazo de 30 dias, 
contados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o projecto de Regulamento Municipal e Tabela de Taxas e Licenças 
elaborado nos termos da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alterada 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 117/2009, de 
29 de Dezembro.

O referido projecto de Regulamento bem como a Tabela e respectiva 
fundamentação económica e financeira, encontra -se disponível para 
consulta na página electrónica do Município de Portel, em www.cm-
-portel.pt, nas sedes das Juntas de Freguesia do Concelho e na Divisão 
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Portel sita no 
Edifício dos Paços do Concelho, Largo D. Nuno Alvares Pereira n.º 3, 
7220 -375 Portel, durante o horário normal de funcionamento.

As observações ou sugestões ao referido projecto deverão ser for-
muladas por escrito, dirigidas ao Presidente do Município, por correio 
ou entregues em mão própria na referida Divisão, dentro dos prazos de 
apreciação pública.

Portel e Paços do Município, 15 de Abril de 2010. — O Vice -Presidente 
da Câmara Municipal, Dr. José Manuel Clemente Grilo.
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 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 8127/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de vários postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de Técnico Superior.
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-
-se público, no seguimento das autorizações proferidas por deliberação 
n.º 973/09 de 11/11/2009 e deliberação n.º 85/10 de 20/01/2010, ambas 
desta Câmara Municipal, que se encontram abertos os procedimentos 
concursais comuns abaixo indicados, para preenchimento de diversos 
postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nomeadamente:

Referência A) — 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior (Arquitecto Paisagista);

Referência B) — 3 postos de trabalho na carreira e categoria de Téc-
nico Superior (área de História/Património Cultural);

Referência C) — 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior (área de Arqueologia);

Referência D) — 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Téc-
nico Superior (área Biologia/Educação Ambiental e Conservação da 
Natureza).

Referência E) — 1 posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior (Gestão Financeira).

Mais se torna público que a abertura dos procedimentos concursais 
com a Referência A), B), C), e D) foram autorizados pela deliberação 
de Câmara n.º 973/09 de 11/11/2009, e o procedimento concursal com 
a Referência E) foi autorizado pela deliberação de Câmara n.º 85/10 
de 20/01/2010.

1 — Legislação aplicável: Os presentes procedimentos concursais 
regem -se pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 

reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Caracterização dos postos de trabalho: De acordo com o conteúdo 
funcional da categoria de Técnico Superior da carreira geral de Técnico 
Superior nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
Fevereiro, e conforme caracterização estabelecida no Mapa de Pessoal 
desta Câmara Municipal:

Referência A) — Elabora pareceres, informações e estudos ao nível 
da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as atribuições e 
competências da divisão, designadamente no domínio do ordenamento 
do território, paisagismo, espaços verdes e outras áreas do domínio 
público municipal. Desenvolve e realiza outras actividades e tarefas 
que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a 
qualificação profissional adequada.

Referência B) — Elaborar pareceres, informações e estudos ao nível 
da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as atribuições e 
competências do Museu, designadamente no domínio da História Local 
(Portimão) e Regional do Algarve.

Desenvolve e realiza outras actividades e tarefas que lhe sejam afins 
ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profis-
sional adequada, designadamente de estudo, catalogação e classificação 
de colecções, na elaboração e na gestão e realização do programa e de 
projectos culturais do Museu.

Referência C) — Elaborar pareceres, informações e estudos ao nível 
da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as atribuições e 
competências do Museu, designadamente no domínio da salvaguarda 
do Património Histórico do Município.

Desenvolve e realiza outras actividades e tarefas que lhe sejam afins 
ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profis-
sional adequada, nomeadamente estudo, catalogação e classificação das 
colecções, trabalhos e intervenções arqueológicas e na elaboração, na 
gestão e na realização do programa e de projectos culturais do Museu.

Referência D) — Elabora pareceres, informações e estudos ao nível 
da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as atribuições e 
competências do departamento, designadamente no domínio da Educação 
ambiental, Conservação da Natureza e Desenvolvimento Sustentável. 
Desenvolve e realiza outras actividades e tarefas que lhe sejam afins 
ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profis-
sional adequada.

Referência E) — Elaborar pareceres, informações e estudos ao nível 
da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com a organização e 
actualização do inventário e cadastro de bens móveis e imóveis, assegurar 
os procedimentos referentes à venda de lotes de terrenos, assegurar o 
expediente que se relaciona com seguros de bens móveis e imóveis.

4 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

5 — Local de Trabalho — Área do Município de Portimão.
6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.1.1 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem o número anterior, 
desde que declarem sob compromisso de honra, no requerimento de 
candidatura tipo, no local próprio para o efeito, que reúnem os referidos 
requisitos.

6.2 — Habilitações literárias exigidas:
Referência A): Licenciatura em Arquitectura Paisagista ou grau aca-

démico superior a esta, não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
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Referência B): Licenciatura em História ou grau académico superior 
a esta, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

Referência C): Licenciatura em História, variante em Arqueologia ou 
grau académico superior a esta, não havendo possibilidade de substitui-
ção do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

Referência D): Licenciatura em Biologia ou grau académico superior 
a esta, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

Referência E): Licenciatura em Gestão Financeira ou em Contabi-
lidade ou grau académico superior a esta, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, foi autorizado o seguinte, 
tendo por base os seguintes fundamentos:

Para os procedimentos concursais com a Referência A), B), e C):
Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 14.º da parte introdutória 

da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Considerando que os contratos a termo resolutivo certo dos colabora-

dores deste Município foram renovados por período superior a 5 anos, 
determinando assim a abertura dos presentes procedimentos concursais, 
por força do disposto do n.º 4 do referido artigo e diploma legal;

Considerando os princípios de racionalização, economia, eficácia e 
eficiência que devem presidir a gestão da actividade municipal no caso 
de impossibilidade de ocupação do (s) posto (s) de trabalho por apli-
cação do disposto no número anterior, foi autorizado, por deliberação 
n.º 973/09 da Câmara Municipal de Portimão de 11/11/2009, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, efectuar o recrutamento de 
entre as pessoas com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável.

Para os procedimentos concursais com a Referência D) e E):
Considerando a necessidade dos serviços ao nível da ocupação do 

posto de trabalho em causa por motivos de assegurar o bom funciona-
mento dos mesmos;

Considerando os princípios de racionalização, economia, eficácia e 
eficiência que devem presidir a gestão da actividade municipal no caso 
de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do 
disposto no número anterior, foi autorizado, por deliberação da Câmara 
Municipal de Portimão, n.º 973/09 de 11/11/2009 e deliberação n.º 85/10 
de 20/01/2010, respectivamente, para os procedimentos concursais 
com a Referência D) e E), nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, efectuar o recrutamento de entre as pessoas com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário tipo, o qual poderá 
ser obtido na Divisão de Recursos Humanos desta Câmara Municipal 
ou na sua página da Internet (www.cm -portimao.pt), as quais deverão 
ser dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara e entregues no prazo de can-
didatura, pessoalmente, nas instalações desta Câmara Municipal, ou 
enviadas pelo correio, através de carta registada com aviso de recepção, 
expedida até ao termo do prazo fixado para a seguinte morada: Praça 
1.º de Maio, 8500 -543 Portimão.

Na candidatura deverá obrigatoriamente indicar a referência do pro-
cedimento concursal a que se candidata.

10.3 — A apresentação da candidatura, deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência 
profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação 
do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento concursal se 

devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos documentos 
comprovativos da experiência profissional;

b) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
a carreira/categoria de que é titular, a descrição da actividade que exe-
cuta/caracterização do posto de trabalho que ocupa e a avaliação de 
desempenho relativo ao último período, não superior a três anos;

c) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilita-
ções literárias, bem como fotocópias do bilhete de identidade, do 
cartão com o número fiscal de contribuinte ou fotocópia do cartão 
de cidadão;

d) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Portimão, não é exigida a apresentação de outros documentos com-
provativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia 
dos documentos comprovativos da frequência das acções de formação, 
da experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação do 
desempenho, desde que expressamente refiram no requerimento de 
candidatura, que os mesmos se encontram arquivados no processo 
individual.

10.4 — Não se aceitam candidaturas ou documentos por via electró-
nica, pelo que os mesmos deverão ser entregues em suporte de papel.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

14 — Métodos de selecção:
Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, os candidatos que, cumulativamente, sejam já titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é 
aberto, serão sujeitos aos métodos de selecção a seguir indicados, salvo 
se a eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura (caso 
em que lhes serão aplicados os métodos descritos no ponto 15):

Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC) e Entrevista profissional de Selecção (EPS).

14.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, Expe-
riência Profissional (EP), Formação Profissional (FP) e Avaliação de 
Desempenho (AD).

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA + FP + EP + AD /4

14.2 — Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.3 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o en-
trevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, e será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

O resultado final será obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.
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14.4 — A Ordenação final e respectiva classificação final dos can-
didatos será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da seguinte 
fórmula:

CF = (AC x 40 % + EAC x 30 % + EPS x 30 %)
sendo:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS= Entrevista Profissional de Selecção.

15 — Métodos de selecção a utilizar para os demais candidatos:
Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, conjugado com o n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, os métodos de selecção são os seguintes:

Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), Avaliação Psicológica (AP) 
e Entrevista Profissional de Selecção EPS).

15.1 — A Prova Escrita de Conhecimentos visa avaliar os conheci-
mentos académicos, e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função e terá a duração de duas 
horas com tolerância de trinta minutos. Será valorada numa escala de de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

15.1.1 — Legislação e temática necessária à sua realização:
15.1.1.1 — Comum aos cinco procedimentos concursais:
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, publicado no 

Diário da República, 2.ª série n.º 182, apêndice n.º 72 de 8 de Agosto de 
1997, alterado pelo apêndice n.º 132, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 199 de 29/08/2003;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e Lei 
n.º 67/2007 de 31 de Dezembro;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro (Regimes de Vinculação, de Carreiras e de Remu-
nerações dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas);

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro, (Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas);

Lei n.º 59/2008, de 11 de Set. (Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Publicas);

Código do Procedimento administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com a redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de Janeiro;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro (Código dos Contratos 
Públicos) alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 
de Outubro;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro aplicada à Administração Local 
pelo Decreto Regulamentar 18/2009, de 4 de Setembro (SIADAP)

15.1.1.2 — Especifica de cada um dos procedimentos concursais:
Referência A):
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado 

pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro;
Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março com a redacção dada pela 

Declaração de Rectificação n.º 44/2008, de 2 de Maio;
Decreto -Lei n.º 163/06, de 8 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 379/97, de 27 de Dezembro, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/09, de 19 de Maio;
Planeamento, Concepção e Estabelecimento e Gestão de Espaços 

Verdes no meio urbano;
Cadernos Técnicos de Encargos relativos a Empreitadas de Arranjo 

dos Espaços Exteriores e a Aquisição de Serviços de Manutenção e 
Conservação de Espaços Verdes;

Referência B):
Lei n.º 47/2004, de 19 de Agosto, Lei — Quadro de Museus Portu-

gueses;
Lei n.º 159/1999, de 14 de Setembro, Lei — Quadro de transferência 

de atribuições e competências para as autarquias locais;
Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, lei de bases da política e do 

regime de protecção e valorização do património cultural;
Código Deontológico dos Museus, disponível em:
http://icom.museum/codes/Lusofono2009.pdf
História local e regional (Portimão);
Bibliografia:
Veiga, S. P. M. Estácio da (1886) — Antiguidades Monumentaes do 

Algarve. Tempos Pré -históricos. Lisboa: Imprensa Nacional;

Carrapiço, F. J.; Palhinha; J. A., Brazio, J. M. (1974) — As muralhas 
de Portimão. Subsídios para o estudo da história local. Portimão: Câmara 
Municipal de Portimão;

Marques, M.ª da Graça Maia; Ventura, M.ª da Graça M. (1990) — Fo-
ral da Vila Nova de Portimão. 1504. Portimão: Câmara Municipal de 
Portimão;

Ventura, Maria da Graça Mateus; Marques, Maria da Graça Maia 
(1993) Portimão. Lisboa: Presença (Cidades e Vilas de Portugal; 15);

Noventa séculos entre a serra e o mar. Lisboa: IPPAR, 1997;
Marques, Maria da Graça (Coord.) (1999) — O Algarve da Antigui-

dade aos nossos dias, Edições Colibri;
Duarte, Maria João Raminhos, Portimão (2003) — Industriais con-

serveiros na 1.ª metade do século XX. Lisboa: Colibri. (Extra colecção). 
ISBN 972 -772 -388 -8.

Referência C):
Lei n.º 47/2004, de 19 de Agosto, Lei — Quadro de Museus Portu-

gueses;
Lei n.º 159/1999, de 14 de Setembro, — Lei Quadro de transferência 

de atribuições e competências para as autarquias locais;
Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro — Lei de bases da política e do 

regime de protecção e valorização do património cultural;
Código Deontológico dos Museus, disponível em:
http://icom.museum/codes/Lusofono2009.pdf
Decreto -Lei n.º 270/99 de 15 de Julho (Regulamento dos trabalhos 

arqueológicos);
Decreto -Lei n.º 164/97 de 27 Junho (património cultural subaquático);
História local e regional (Portimão);
Bibliografia:
Veiga, S. P. M. Estácio da (1886) — Antiguidades Monumentaes do 

Algarve. Tempos Pré -históricos. Lisboa: Imprensa Nacional;
Carrapiço, F. J.; Palhinha; J. A., Brazio, J. M. (1974) — As muralhas 

de Portimão. Subsídios para o estudo da história local. Portimão: Câmara 
Municipal de Portimão;

Marques, M.ª da Graça Maia; Ventura, M.ª da Graça M. (1990) — Fo-
ral da Vila Nova de Portimão. 1504. Portimão: Câmara Municipal de 
Portimão;

Marques, Teresa (coord.) (1992) — Carta Arqueológica de Portugal. 
Concelhos de Portimão, Lagoa, Silves, Albufeira, Loulé e S. Brás de 
Alportel. Lisboa: Secretaria de Estado da Cultura/ Instituto Português 
do Património Arquitectónico e Arqueológico, vol.1.;

Ventura, Maria da Graça Mateus; MARQUES, Maria da Graça Maia 
(1993) Portimão. Lisboa: Presença (Cidades e Vilas de Portugal; 15);

Noventa séculos entre a serra e o mar. Lisboa: IPPAR, 1997;
Marques, Maria da Graça (Coord.) (1999) — O Algarve da Antigui-

dade aos nossos dias, Edições Colibri;
Alves, F. et al. (2002) — Relatório final dos trabalhos efectuados em 

2000 -2001 no âmbito do IPSIIS — Projecto de Prospecção em zonas de 
praia dos concelhos de Portimão e Lagoa. CNANS. [policopiado].

(2003) — Relatório final dos trabalhos efectuados em 2002 no âmbito 
do IPSIIS — Projecto de Prospecção em zonas de praia dos concelhos 
de Portimão e Lagoa. CNANS. [policopiado];

Gameiro, J. (coord.) (2004) — Os Museus e o Património Náutico 
e Subaquático (Actas do Seminário os Museu e o Património náutico 
e Subaquático, 18 -19 Julho 2004). Portimão: Câmara Municipal de 
Portimão.

Referência D):
Decreto -Lei n.º 278/2008, de 29 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, alterado e republicado pelo 

Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro;
Portaria n.º 829/2007, de 1 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 147/2008, de 29 de Julho;
Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de Julho;
Portaria n.º 829/2009, de 7 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 160/2005, de 21 de Setembro;
Portaria n.º 1611/2007, de 20 de Dezembro;
Portaria n.º 164/2007, de 1 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 211/2009, de 3 de Setembro;
Portaria n.º 1226/2009, de 12 de Outubro;
Portaria n.º 112/2009, de 28 de Setembro.

Referência E):
Regulamento de Inventário e Cadastro do Património Municipal de 

Portimão. — Publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 20, 
apêndice n.º 8, de 24/01/2001;

Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro;
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Decreto -Lei n.º 54 -A/99 de 22 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 162/99 de 14 Setembro (POCAL);

Portaria n.º 671/2000 de 17 de Abril (Aprova as instruções regu-
lamentares do cadastro e inventário dos bens do Estado e respectivo 
classificador geral);

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela 
Lei n.º 98/97 de 26 de Agosto, republicada pela Lei n.º 48/2006 de 29 
de Agosto (Quarta alteração);

Decreto -Lei n.º 10/2008 de 26 de Maio (Declaração da área crítica 
de recuperação e reconversão urbanística a zona antiga da cidade de 
Portimão);

Decreto -Lei n.º 280/07 de 07 de Agosto (Estabelece as disposições 
gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios públicos 
do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais);

Código do Registo Predial;
Código Civil — Artigo 1535.º;
Constituição da República Portuguesa;
Decreto -Lei n.º 135/99 de 22 de Abril (Modernização Administrativa);
Lei n.º 94/99 de 16 de Julho (Regula a acesso aos documentos ad-

ministrativos).

15.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação psicológica é valorada, em cada fase intermédia, através 
das menções classificativas de Apto e Não apto e, na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

15.3 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o en-
trevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, e será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

O resultado final será obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.

15.4 — A Ordenação final e respectiva classificação final dos can-
didatos será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da seguinte 
fórmula:

CF = (PEC x 40 % + AP x 30 % + EPS x 30 %)

sendo:
CF = Ordenação Final;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

16 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

Os candidatos que não compareçam a qualquer uma das provas, 
consideram -se automaticamente excluídos do procedimento concursal.

17 — O recrutamento dos candidatos cumprirá o previsto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (primeiro 
os candidatos colocados em mobilidade especial e, esgotados estes, os 
restantes candidatos), e é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, conforme 
o artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Portimão e disponi-
bilizada na sua página electrónica.

19 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

20 — Composição do júri:
Referência A):
Presidente: Eng.º Rui Reis Agostinho, Director de Departamento de 

Ambiente, Equipamento e Acção Social, que será substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Arqt.ª Ana Cristina Santos Limão, Chefe Divisão de 
Ambiente e Equipamentos Urbanos e Arqt.ª. Maria João Silva P. Sousa 
Chaparro Dias, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Arqt.º Nuno Gonçalo Rosário Santos Cruz, Técnico 
Superior e Eng.ª Maria Fátima Venda Brazão, Técnica Superior.

Referência B) e C):
Presidente: Dr. José Manuel Silva Gameiro, Director de Projecto 

Municipal, que será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Dr. Miguel Capinha Gil, Chefe Divisão de Museus 
e Dra. Isabel Cristina Neto Soares, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Dr. Joaquim Lourenço Carvalho, Técnico Supe-
rior e Dr. Vasco Manuel Oliveira Silva, Chefe Divisão de Recursos 
Humanos.

Referência D):
Presidente: Eng.º Rui Reis Agostinho, Director de Departamento de 

Ambiente, Equipamento e Acção Social, que será substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Arqt.ª Ana Cristina Santos Limão, Chefe Divisão 
de Ambiente e Equipamentos Urbanos e Dr. Filipe Bally Jorge, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Eng.ª Maria Fátima Venda Brazão, técnica superior 
e Arqt.ª Maria João Silva P. Sousa Chaparro Dias, Técnica Superior.

Referência E):
Presidente: Dr. Joaquim Manuel Neves Catarino, Director de De-

partamento Administrativo e Financeiro, que será substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Dra. Sílvia Luz Silvestre Rosário Duarte, Chefe 
Divisão Administrativa e Dra. Cármen Sofia Ricardo Mendes, Técnica 
Superior.

Vogais suplentes: Dr. Pedro Miguel Cunha Pereira, Chefe Divisão 
Financeira e Dra. Ana Cristina Estêvão Caracol, Técnica Superior.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público, das instalações da Câmara Municipal 
de Portimão e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro.

23 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ainda conforme a Porta-
ria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, o posicionamento do trabalhador recrutado 
numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

24 — Período Experimental: Nos termos da alínea c), do artigo 76.º, 
do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o período experi-
mental terá a duração de 240 dias.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

26 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 do artigos 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiên-
cia tem preferência em igualdade de classificação nos procedimentos 
concursais com a Referência A), C), D) e E).

Para o procedimento concursal com a Referência B) é garantida a 
reserva de um lugar para candidatos com deficiência, nos termos do 
n.º 2 do referido artigo e decreto -lei.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.
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27 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado por 
extracto na página electrónica do Município, a partir da data da publi-
cação no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da 
República e sob forma de extracto num jornal de expansão nacional, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

Paços do Município de Portimão, 10 de Março de 2010. — O Vereador 
do Pelouro dos Recursos Humanos, (Dr. Jorge Campos).

303041496 

 Aviso n.º 8128/2010

Licença administrativa para operação de loteamento sito 
no Malheiro — Portimão, em nome DE Firmino Barroso Pires
De acordo com o despacho de 12 de Março de 2010, do Sr.º Vereador 

José Francisco Sobral Luís, decorrerá um período de discussão pú-
blica, pelo prazo de 15 dias (após 8 dias, da data de publicação do 
presente aviso), durante o qual poderão os interessados apresentar por 
escrito, quaisquer reclamações, sugestões ou informações, dirigidas 
ao Sr.º Presidente da Câmara Municipal de Portimão, relativamente às 
questões que possam ser consideradas no âmbito da respectiva operação 
de loteamento, conforme determina o n.º 2, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro, e de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

A Operação de Loteamento pode ser consultada na secretaria da 
Repartição Administrativa do Departamento Técnico de Planeamento e 
Urbanismo, Urbanização Quinta das Parreiras, lotes 29, 30 e 31 — Por-
timão, de 2.ª feira a 6.ª feira das 9.00h às 12.30h e das 14.00h às 17.30h.

Portimão, 19 de Março de 2010. — O Vereador, por delegação do 
Presidente da Câmara, José Francisco Sobral Luís.

303055906 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.º 8129/2010
José Macedo Vieira, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de 

Varzim:
Torna público que, considerando que se afigura fortemente indiciado 

o valor histórico/cultural do prédio denominado “Casa Matos”, sito na 
Rua Direita, n.º 240, na freguesia de Rates, deste concelho, que justificará 
seja garantida a sua conservação e fruição pela comunidade, a Câmara 
deliberou, em reunião ordinária de 1 de Março de 2010, no exercício 
da competência que lhe é conferida pelas disposições conjugadas da 
alínea m) do n.º 2 do artigo 64.º da lei das Autarquias Locais e do n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, classificar 
a “Casa Matos” como imóvel de interesse municipal.

Conforme o disposto no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Se-
tembro, os bens imóveis classificados beneficiam automaticamente de 
uma zona geral de protecção de 50 m, contados a partir dos seus limites 
externos, cujo regime é fixado por lei.

Para constar se publica o presente aviso no Diário da República, sendo 
ainda afixados nos lugares de estilo outros de igual teor.

Póvoa de Varzim, 12 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, José Macedo Vieira, Dr.

303150198 

 MUNICÍPIO DO SARDOAL

Aviso n.º 8130/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, na Carreira/Categoria 
de Técnico Superior.

Nos termos da alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 11 de Janeiro, por 
meu despacho, de acordo com o estatuído no n.º 1 do artigo 50.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e na sequência de deliberação de Câ-
mara, datada de 2 de Março de 2010, como previsto no n.º 1, do artigo 4.
º, do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, faz -se público a 

abertura do seguinte procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal da Sardoal na categoria de Técnico Superior, 
da carreira geral de Técnico Superior cujo prazo para apresentação de 
candidaturas é de 10 (dez) dias úteis a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e adaptação 
à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de 
Setembro.

1 — Consulta à ECCRC: Dispensada a consulta à ECCRC, prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por 
não se encontrar constituída e em funcionamento.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Para além das funções 
previstas no mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
titular deste posto de trabalho irá proceder à organização e gestão de 
Plano de Controlo Operacional nas águas de abastecimento; Elaboração 
e implementação de Procedimentos, Instruções e Impressos de trabalho; 
Elaboração trimestral de Edital relativo à qualidade da água de consumo; 
Elaboração de análises de monitorização da qualidade da água a alguns 
parâmetros relevantes; Comunicação, análise e resolução de incumpri-
mentos; Avaliação e verificação dos resultados de boletins analíticos 
de águas de consumo; Responsabilidade ao nível da coordenação da 
manutenção dos sistemas de abastecimento e do tratamento da água de 
abastecimento; Estabelecimento de contactos necessários com Entidades 
Gestoras em Alta, Saúde Pública e Laboratórios de análise para realização 
de análises externas; Elaboração do PCQA; Preenchimento do IDQA; 
Elaboração de Relatório mensal da Qualidade das Águas de Consumo; 
Elaboração e coordenação do mapa de recolhas nas piscinas municipais; 
Avaliação e verificação dos resultados de boletins analíticos das águas da 
Piscina; Acompanhamento do tratamento da água da piscina municipal; 
Responsabilidade ao nível da coordenação da manutenção das Estações 
de Tratamento de águas Residuais; Elaboração e coordenação do mapa 
de recolhas nas Estações de Tratamento de Águas residuais; Avaliação 
e verificação da conformidade dos resultados de boletins analíticos de 
águas residuais; Cálculo da Taxa de Recursos Hídricos, comunicação à 
ARH; Cálculo da Taxa de Controlo da Qualidade da Água, comunicação 
à ERSAR; Preenchimento de inquéritos relacionados (INSAAR, etc.); 
Contacto com fornecedores para disponibilização de fichas técnicas e 
de segurança de produtos manipulados; Coordenação dos fiscais de 
águas de abastecimento; Acompanhamento de técnico de colheitas de 
laboratórios externos; Solicitação de orçamentos; Apoio ao Serviço de 
Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho; Acompanhamento na imple-
mentação e manutenção do Sistema de HACCP nas cantinas escolares, 
bares escolares e bares do Município.

3 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na Área do Mu-
nicípio de Sardoal.

4 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Câmara Municipal de Sardoal) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

5 — Duração do contrato: O prazo para a contratação é de 12 (doze) 
meses, e o fundamento legal é o constante na alínea h), do n.º 1 do 
artigo 93.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

6 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão, de-
finidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os 
seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.1 — Nos termos do n.º 5 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento 
inicia -se de entre os trabalhadores que não pretendam conservar a qua-
lidade de sujeitos de relações jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado ou se encontrem em situação de mobilidade especial.

6.2 — Na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, objecto 
do presente procedimento por aplicação do disposto no ponto anterior, o 
recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.




